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I-RELATÓRIO 

1-HISTÓRICO: 

O pai de Zenaide da Silva, nascida aos 29 de 

março de 1953, requer a regularização da vida escolar de 

sua filha, que, embora tivesse sido reprovada em Matemá-

tica na 5ª série da EEPG "15 de Outubro", de Campo Limpo 

Paulista, em 1975, foi matriculada na 6ª série, em 1976, 

na EEPG "Dr. Francisco Monlevade", de mesma cidade, em 

consequência, da implantação do projeto de redistribuição 

da Rede Física. 

Aprovada ao fim da 6ª série, teve sua matricu-

la na 7ª série denegada pela Diretora da Escola, a qual, 

depois de instaurado o presente processo, ao ser interpe-

lada pelo Delegado de Ensino, informou verbalmente estar 

a aluna freqüentando condicionalmente a 7ª série. 

A interessada, que mora num sítio, a 5 quilô-

metros da cidade, alega não ter ido verificar os resulta-

dos finais da 5ª série na EEPSG "15 de Outubro", na supo-

sição de que fora aprovado. 

É compreensível o comportamento da aluna, re-

sidente na zona rural e filha de pai analfabeto, tanto 

que seu requerimento foi assinado "A rogo". De outro la-

do, a redistribuição da Rede Física, associada à falta 

de funcionários, tem sido a explicação de inúmeras matrí-

culas aceitas irregularmente. 

Como a aluna só conpletou uma sério após a 

reprovação em Matemática - disciplina em que foi aprova-

da pelo Conselho de Classe, em 1976, não me parece ser o 

caso de aceitar a tese da recuperação implícita. 
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II-CONCLUSÃO 

À vista do exposto, Zenaide da Silva deverá 

prestar exame especial de Matemática ou nível de 5ª série 

na EEPG "Dr. Francisco Monlevade", de Campo Limpo Paulis-

ta. Uma vez aprovada, estarão convalidados sua matrícula 

na 6ª série bom como os atos escolares posteriores. 

São Paulo, 31 de agosto de 1977. 

o) Consº Renato A. T. Di Dio 

Relator 

III-DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapac-

ci Scabello, Maria da Imaculada L. Monteiro, Maria de Lour-

des M. Haidar, Renato A. T. Di Dio o Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Primeiro Grau, em 31 de agosto 

de 1977. 

a) Consª Maria de Lourdes M. Haidar 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por una-

nimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, 

nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de setembro de 1977 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 
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